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Ementa: Altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, para estabelecer 
que sucos industrializados sejam compostos de no mínimo 35% 
de fruta ou parte do vegetal de origem. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-8964/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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